INSTRUÇÃO DA REITORIA NO 001/98

Estabelece requisitos mínimos para descentralização administrativa e financeira de Unidades.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais e, tendo em vista a necessidade de se estabelecer critérios básicos para nortear a concessão de autonomia administrativa e financeira às Unidades internas,

RESOLVE:

Artigo 1o - Só será concedida autonomia administrativas financeira à Unidade interna que preencha os requisitos mínimos abaixo específicos:

I – ser integrante da estrutura organizacional da FUB como Centro, Órgão Complementar, Instituto/Faculdade (Direção), Secretaria (criada por ato específico do Reitor) ou Diretoria Administrativa;

II – ter capacidade de arrecadação de recursos financeiros mediante contratos e/ou convênios, em volume anual da ordem de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais);

III – possuir infra-estrutura mínima de pessoal qualificado e de equipamentos, que lhe permita gerir e administrar adequadamente a Unidade descentralizada;

IV – ter pelo menos um servidor do Quadro, de nível superior, da área de Administração ou de Ciências Contábeis, ou de nível médio, da área de contabilidade, para operar o Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI;

Artigo 2o - A descentralização será concedida pelo Reitor, mediante ato específico, atendendo solicitação da Unidade, por meio do Decanato de Administração e Finanças, observando o disposto no Art. 1o, desta Instrução, por um período experimental de dois anos.


§ 1o Após o período experimental definido neste Artigo, a Unidade descentralizada será avaliada por uma Comissão nomeada pelo Decano de Administração e Finanças, para efeito de manutenção ou suspensão do Ato de concessão da descentralização à Unidade.

§ 2o A Unidade descentralizada será avaliada anualmente, por uma Comissão nomeada pelo Decano de Administração e Finanças, após o período experimental, independente do trabalho rotineiro de auditoria interna.


§ 3o A autonomia Administrativa e financeira da Unidade será cancelada, caso isso seja sugerido pela comissão de avaliação ou pela Auditoria da FUB, ou na hipótese de descumprimento das normas internas e ou/ externas de execução orçamentário-financeira, sujeitando-se os infratores às penalidades previstas em lei.

Art. 3o - Os técnicos da Unidade descentralizada receberão treinamento e acompanhamento direto da Diretoria de Contabilidade e Finanças.

Art. 4o - A movimentação de recursos financeiros far-se-á única e exclusivamente nos Bancos oficiais, mediante as contas específicas, abertas pela Administração da FUB para esse fim, no SIAFI.

Brasília, 27 de janeiro de 1998.

LAURO MORHY

Reitor
